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N° 905/2020 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 905/20, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.  
"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ANAPOLINO AO DR. MAETERLIN 
CAMARÇO LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Faço saber a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu 
PRESIDEN 	O LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

1°. Fica concedido o Título de Cidadão Anapolino ao Dr. Maeterlin 
Camarço Lima, 	• relevantes serviços prestados ao Município de Anápolis. 

u  4# - nano 
ÁRIO = 

Raimund hes de O. Santos Júnior 
= 3° SE 	TÁRIO = 

SC/RSM/JEAN CARLOS/110/2020. 

Palácio de Santana, Praça 31 de Julho, 
S/N, Centro, Anápolis-GO 
CEP.: 75025-040 

anapolis.go.leg.br  


